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A Saúde Mental no SUS

Art. 3o É responsabilidade do 
Estado o desenvolvimento da 
política de saúde mental, a 
assistência e a promoção de ações de 
saúde aos portadores de transtornos 
mentais, com a devida participação da 
sociedade e da família, a qual será 
prestada em estabelecimento de 
saúde mental, assim entendidas as 
instituições ou unidades que ofereçam 
assistência em saúde aos portadores 
de transtornos mentais.



Rede de
 Atenção 

Psicossocial



Rede de
 Atenção 

Psicossocial

- Equipe de avaliação e Acompanhamento de 
Medidas Terapêuticas Aplicáveis à Pessoa com 
Transtorno Mental em Conflito com a Lei (EAP)
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Componente Qtd de Serviço

CAPS AD 332

CAPS AD III 138

CAPS AD IV 3

CAPS I 1.442

CAPS II 531

CAPS III 127

CAPSi 296

Sub Total Geral 2.869

Quantidade de CAPS

Fonte: DESME (2023)



33 novos CAPS

2869

Expansão dos Centros de Atenção Psicossocial até 
2023



CAPS por tipo e proporção

Fonte: DESME (2023)



Componente Qtd de Serviço

SRT I * 333

SRT II * 537

Sub Total Geral 870

Fonte: DESME (2023)

Serviço Residencial Terapêutico



SRT por tipo e proporção

Fonte: DESME (2023)





Componente Qtd de Serviço

UA -Adulto 49

UA - Infanto-Juvenil 26

Sub Total Geral 75

Quantidade de 
Unidade de Acolhimento

Fonte: DESME (2023)



UA por tipo e proporção

Fonte: DESME (2023)



Componente Qtd de Serviço

Leitos de Saúde Mental 2.131

Sub Total Geral 2.131

Leito de Saúde Mental em 
Hospital Geral

Fonte: DESME (2023)



Centros de Atenção Psicossocial - CAPS

CAPS para cada 100 mil habitantes.

75,85% dos municípios elegíveis possuem ao 
menos uma modalidade deste serviço 

1,06



Centros de Atenção Psicossocial - CAPS







Expansão 
2023

33CAPS

SRT 55
UA 4

L.S.M 159
R$  41.401.397,88 



Principais Avanços em 2023

o Reabertura do sistema de habilitação de serviços CAPS 
(interrompidos em 2019);

o Recomposição de teto de custeio de serviços CAPS e 
SRT com aumento anual de 414 milhões;

o Novo PAC para expansão da RAPS - 409 milhões;

o O PPA ampliando a oferta de serviços e pontos de 
atenção, e projetos de formação e educação permanente.

 



Dimensões do cuidado em saúde 

mental para a Pop. Privada de Liberdade

- Adoecimento psíquico em decorrência do 

Confinamento

- Uso abusivo de drogas 

- Pessoas com Transtornos Mentais e as 

Medidas de Segurança



Manicômio Judiciário – Processo de DESINST.



Grupo de Trabalho  

76%

Não há iniciativa  

20%

Outro  

4%

GTS

Há outra iniciativa, com o  
Grupo de Trabalho, ou 
outros comitês sobre 
saúde mental em que o 
Tribunal Participa?

Iniciativa existente está 
formalizada?

Sim  

90%

Não  

10%

AP, PI E SP SÃO AS 

ÚNICAS UF QUE NÃO 
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EQUIPE

Há equipe conectora l igada 
ao Tribunal para o trabalho 
intersetorial com pessoas em 
sofrimento mental  em conflito 
com a lei?

Não há equipe  

37%

Equipe EAP  

33.3%

Equipe Específica do Tribunal  

22.2%

Outra  
7.4%



Experiências Exitosas no atendimento 

a Pessoas com Transtorno Mental em 

Conflito com a Lei



Serviço de Avaliação e Acompanhamento das Medidas 

Terapêuticas Aplicáveis à Pessoa com Transtorno 

Mental em Conflito com a Lei

Equipe de Conexão entre o 

Sistema de Justiça 

Criminal e os Sistemas 

SUS e SUAS

Não Oferta Cuidado!

Responsável pela 

Desinstitucionalização e 

reorientação do modelo de 

assistência em saúde 

mental



Público-alvo da EAP

Pessoa que, comprovada ou presumidamente, apresenta transtorno 

mental e esteja em conflito com a lei, nas seguintes condições:

I. Esteja em qualquer fase do inquérito policial ou processo 

criminal, inclusive antes da instauração do incidente de 

insanidade mental, estando sob custódia ou em liberdade;

II. Esteja cumprindo qualquer medida terapêutica em meio 

comunitário, aplicada em processo criminal ou em execução ou 

sob liberação condicional de medida de segurança;

III. Em quaisquer unidades prisionais, incluindo Hospital de 

Custódia e Tratamento Psiquiátrico e similares, mesmo que o 

transtorno mental sobrevenha ao cometimento do crime.



Atribuições da EAP

a) Realização das avaliações biopsicossociais;

b) Identificação dos programas e serviços do SUS e SUAS;

c) Acompanhamento da execução da Medida Terapêutica cautelar 

ou do cumprimento de Medida de Segurança até a sua 

extinção.

d) Auxiliar os serviços de saúde mental na construção do Projeto 

Terapêutico Singular (PTS); 

e) Contribuir para ampliação do acesso aos serviços e ações de 

saúde;

f) Favorecer a qualificação de profissionais de saúde, assistência 

social, sistema de justiça e sistema prisional de acordo com as 

diretrizes da Política Nacional de Saúde Mental;

g) Atuação de forma articulada com ao Poder Judiciário, em 

especial por meio do Comitê Estadual Interinstitucional de 

Monitoramentao da Política Antimanicomial do Poder 

Judiciário (CEIMPA);

h) Articular as instituições governamentais e não governamentais 

favorecendo o cuidado em liberdade.



Composição da EAP

EAP

1 Médico Psiquiatra ou  outro 

especialista com 

formação/experiência em saúde 

mental

1 Enfermeiro 

1 Psicólogo

1 Assistente Social

1 Profissional com formação em 

ciências humanas, sociais ou  da 

saúde (preferencialmente Direito, 

Educação, TO)

Carga horária 

30h/semanais

Custeio

R$ 

66.000,00/mês



HCTP

Quantidade de HCTPs e congêneres por UF:
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MEDIDA DE SEGURANÇA

Pessoas em cumprimento de medida de segurança 
de internação:
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MEDIDA DE SEGURANÇA

Pessoas em cumprimento de medida de segurança 
de internação em HCTP ou estabelecimento congênere:

Hom ens M ulheres
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MEDIDA DE SEGURANÇA

Pessoas em cumprimento de medida de segurança 
de internação em alas psiquiátricas:

Hom ens M ulheres
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MEDIDA DE SEGURANÇA

Pessoas em cumprimento de medida de segurança 
de internação em  unidades prisionais "comuns":

Hom ens M ulheres
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AMBULATORIAL

Pessoas em cumprimento de medida de segurança 
ambulatorial na UF em agosto do presente ano:

Hom ens M ulheres
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PTS

Projeto Terapêutico Singular (PTS) construído ou 
atualizado após a publicação da Resolução CNJ n. 
487/2023:
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DESINSTITUCIONALIZAÇÃO

Pessoas desinstitucionalizadas após a publicação da 
Resolução CNJ n. 487/2023:
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PNAISP ou RAS / RAPS

EAP 

Equipe APEC e EAP
Acolhimento (Porta de Entrada)

Desinstitucionalização (Porta de Saída)

Atenção à Saúde (cuidado)
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METODOLOGIA PARA 
DESINSTITUCIONALIZAÇÃO
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